
Município de Mercedes
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO

ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a manutenção de equipamentos de
combate a incêndio, visando compor sistemas de proteção e segurança dos prédios públicos do
Município de Mercedes, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Aviso
de Contratação Direta e seus anexos.

I - DO RELATÓRIO

Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a aquisição/contratação de
serviços, para o exercício de 2024, por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação, fundamentada
no art. 75, II, da Lei n'’. 14.133/2021.
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Constam dos autos, sem prejuízo de outros:

- Documento de Formalização de Demanda (fls. 02-06);
- Estudo Técnico Preliminar (fls. 08-17);
- Pesquisa de Preços (fls. 19-45);
- Mapa de Preços (fls. 46-47);
- Termo de Referência (fls. 49-70);
- Certidão de aferição das despesas relativas a dispensas de licitação por valor (fl. 72);
- Minuta do Aviso de Contratação Direta e anexos (fls. 73-111);
- Certidões da utilização das minutas padronizadas confeccionadas pela Procuradoria

Jurídica (fls. 07; 18; 71 e 112);
Declaração do ordenador de despesas informando a existência de recursos

orçamentários para fazer frente à contratação (fl. 115);
- Ato designando o agente de contratação (fl. 116);
- lista de verificação da regularidade processual (fls. 117-122).r
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Os presentes autos foram enviados para a. Procuradoria Jurídica a fim de se lavrar
parecer jurídico conclusivo, na forma do art. 53 e do art. 72, III, da Lei n'’. 14.133/2021, bem
como, do Decreto Municipal n.'’ 035, de 24 de março de 2023 .

É o relatório. OPINO.

II – DO MÉRITO

Dos Limites da Análise Jurídica
A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme art. 53, §4.'’, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021.
Dessa maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de cumprimento de
recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de o administrador
não atender as orientações do Órgão Consultivo, deve justificar nos autos as razões
embasaram tal postura, face o princípio da motivação dos atos administrativos.
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Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do
procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui o

detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e especificações. Com
relação a esses dados, parte-se da premissa de que a autoridade competente se municiará dos
conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da
Administração.

Portanto, o presente parecer tem por base as informações prestadas, tendo cunho
meramente técnico, sobre os aspectos formais e legais que incidem sobre os trâmites legais para
dispensa de licitação.

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo.
/b\

Ü Da Previsão da Contratação no Plano de Contratações Anual
Nos termos do art. 37 do Decreto Municipal n.'’ 031, de 24 de março de 2023, com a

redação dada pelo Decreto Municipal n.'’ 242, de 22 de dezembro de 2023, o Plano de
Contratações Anual está dispensado para o exercício de 2024.

Da Utilização do Sistema de Dispensa Eletrônica
Vê-se que a opção pela utilização ,do Sisterna de Dispensa Eletrônica do Sistema de

Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0 foi adequada, posto que autorizada pelo art. 14
do Decreto Municipal n.' 035, de 2023, tratando-se o objeto de serviço comum (art. 6'’, XIII, da
Lei n.'’ 14.133, de 2021, e art. 15, II, do Decreto Municipal n.'’ 035, de 2023).

Planejamento da Contratação
De acordo com a Lei n'’ 14.133/2021 (arts. 18 e 72), a Administração Pública deverá

produzir os documentos abaixo durante a fase de planejamento da contratação :

a) documento para formalização da demanda;
b) estudo técnico preliminar;
c) mapa(s) de risco;
d) termo de referência.

Dito isso, percebe-se que os documentos foram juntados às fls. 02-06, 08-17 e 49-703

com exceção doCs) mapa(s) de risco, porquanto dispensada a análise de riscos nos termos do

art. 7'), § 7c), I, do Decreto Municipal n.')-03 1/2023, e do art. 2c’, § 2'’, I, do Decreto Municipal n.'’

042/2023, por se tratar, no caso, de dispensa de licitação fundada no valor da contratação (art.
75, I ou II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021).

Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas
Como se sabe, a justificativa da necessidade da contratação constitui questão de ordem

técnica e administrativa, razão pela qual, não deve esta Procuradoria se pronunciar
concluslvamente acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da motivação apresentada e
das opções feitas pelo administrador, exceto na hipótese de afronta a preceitos legais! o que não
nos parece ser o caso.
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Inobstante9 observe-se que são vedadas especificações do objeto que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização (art. 9c), da
Lei n'’ 14.133/2021). Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas para assegurar que as

especificações correspondam àquelas essenciais à contratação, sem as quais não poderão ser
atendidas as necessidades da Administração.

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser
atendidas por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a
pertinência de retirar ou flexibilizar requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles
considerados indispensáveis.

Parcelamento da contratação e regra geral da necessária adjudicação por itens
Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser contratado. Em

havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra geral é realizar a adjudicação

por itens, tal qual previsto na Súmula TCU no 247:

/=\
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É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos
editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo
objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens
ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade.

No caso de serviços, reza o art. 47, Il e § IC), da Lei n.'’ 14.133, de 2021, que as licitações
atenderão ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente
vantajoso, devendo ser considerados:

I - a responsabilidade técnica;
11 - o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da
redução de custos, com divisão do objeto em itens;
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração
de mercado.

#--, #

Dito isso, constata-sc que o objeto do procedimento é composto por lote único por
questões de ordem técnica e econômica, consoante disposto no item 8 do estudo técnico
preliminar:

8 JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação,-
se aplicável. (Inciso VIII do § l ' do art. 18 da lei nc’ 14.133, de 2021)
Justificativa do parcelamento: O art. 47, inciso II, da Lei n') 14.133/2021
prevê que as licitações atenderão ao princípio do parcelamento sempre que
este for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Por sua vez, o §la
do referido dispositivo legal dispõe que, na aplicação do princípio em questão,
deverão ser consideradas a responsabilidade técnica, o custo para
administração, bem como o dever de buscar a ampliação da
evitando concentração de mercado. Diante do exposto
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Destarte, em face da justificativa apresentada, reputa-se lcgitima a mitigação do
princípio do parcelamento no caso concreto.

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas
Quanto ao orçamento, é dever da Administração, elaborar planilha detalhada com a

consolidação dos quantitativos e preços unitários e total da contratação (art. 6'), XXIII, alínea
"i", art. 18, IV, e § 1'’, VI, da Lei n'’ 14.133/2021).

Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orçamento, a adequação da
metodologia empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual deixará de ser

examinada por esse órgão jurídico, posto ser atribuição não afeta à formação jurídica e ao
prisma do exame da estrita legalidade.

Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com o
Decreto n.'’ 036, de 2023 .

Analisando o procedimento, verifica-se que foram estimados os custos unitário e total
da contratação, conforme consta do termo de referência, a partir dos dados coletados por meio
de pesquisa de preços realizada na internet, consulta ao painel de preços do Governo Federal e

contratações anteriores celebradas por órgão público a menos de 01 (um) ano, não havendo
ressalvas a serem feitas.

Designação formal do agente de contratação e da equipe de apoio
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presente caso, pela necessidade de mitigação do princípio do parcelamento.
Isso porque, a redução do número de contratos favorece o melhor controle e

fiscalização, especialmente se consideradas as limitações materiais e de
pessoal inerentes a pequenos entes como o Município de Mercedes o que pode
acarretar em dificuldades no recebimento dos objetos pelo motivo do
parcelamento dos itens e a logística atrelada ao curto prazo para realocação
dos objetos em seus respectivos pontos, despendendo desta forma, de maior
atenção a vários fornecedores e impossibilidade de fiscalização da demanda
de mancira satisfatória, pois as contratações promovidas pela Administração
apresentam um custo e osso custo consiste não apenas no montante de recursos
públicos transferidos a torcçiros, mas também, entre outros fatores, na
qualidade dos serviços prestados pela(s) contratada(s) onde, os processos de
entrega dos objetos, devam ser cuidadosamente verificados.
Considerando que, para manutenção de equipamentos de combate a incêndio,
os serviços estão atrelados a carga legal onde, somente empresas certificadas
por órgãos competentes a nível nacional, podem realizar os serviços
desejados, sendo que, mesmo pela definição de mitigação do parcelamento,
todas as empresas certificadas poderão concorrer de forma igualitária para
execução dos serviços. Acredita-se que o agrupamento resultará em
considerável ampliação da competitividade, bem como maior economia de
escala, instrumento fundamental para a diminuição de custos.
Diante disso, na presente contratação verificou-se que a opção mais vantajosa
para a Administração Pública é o agrupamento dos itens em lote(s), tendo em
vista que não há restrição à competitividade na adoção da referida medida.
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Tal exigência foi atendida, pois houve a .juntada, às fls. 116, de documento que
comprova a designação do agente de contratação e da equipe de apoio (art. 8'>, §l'’, da Lei n'’
14.133/2021 e Decreto nc) 032, de 2023).

Da Participação de ME, EPP e Cooperativas
O Decreto n'’ 162, de 4 de dezembro de 2015 prevê tratamento favorecido, diferenciado

e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas
de bens, serviços e obras.

O art. 6'’ do referido Decreto estabelece que, nos itens ou lotes de licitação cujo valor
esteja abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação no processo licitatório deve ser
exclusivamente destinada às microempresas e empresas de pequeno porte. Nas contratações
com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato para
aplicação.

Por outro lado, prevê o art. 8'’ do Decreto n'’ 162/2015 que, na aquisição de bem de
natureza divisível, quando os itens ou lotes de licitaéão possuírem valor estimado superior a R$
80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento do objeto
para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. Os órgãos e entidades
contratantes poderão deixar de observar as cotas reservadas quando justificar a existência de
prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

Há, ainda, previsão facultativa de estabelecimento, nos instrumentos convocatórios:

19

•

de exigência de subcontratação dc miçroemprçsas ou empresas de pequeno
porte nos termos do art. 7c’ do Decreto n') 162, de 2015;
de prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço
válido nos termos do alt. 90, II, do Decreto n'’ 162, de 2015.

/P- .. Registre-se que os tratamentos diferenciados previstos no presente tópico também se
aplicam às cooperativas com receita bruta equivalente à das empresas de pequeno porte, por
força do art. 34 da Lei n'’ 11.488, de 15 -de junho de -2007.

Por fim, os tratamentos diferenciados devem ser afastados quando incidente alguma das

situações previstas no art. 10 do Decreto n'’ 162, de 2015, o que requer a devida
justificativa. Dispõe referido artigo:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6'’ ao art. 8') quando:
I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microcmpresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente
e capazes de cumprir as exigências estabclccidas no instrumento
con vocatór io:

11 - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as

empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou
representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser (Forttratado,
just ificadamente;

\
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III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da
Lei n'’ 8.666, de 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos l e II do
caput do referido art. 24, nas quais a compra deverá scr feita preferencialmente
por microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber,
os incisos I, II e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,
justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1'’.

Feitas tais considerações, registra-se que consta do item 2.2 do Aviso de Contratação.
Direta previsão dando conta que a participação é exclusiva a microempresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar n')
123, de 14 de dezembro de 2006.

Das Minutas Padronizadas – Aviso de Contratação Direta e Contrato
Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica,

conforme art. 19, IV, e § 2'’, c/c art. 25, § 1 '’, da Lei n'’ 14.133/202 1, bem como que as alterações
realizadas nos modelos sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo (art.
19, § 2'’, da Lei n'’ 14.133/2021).

A padronização de modelos de editais e contratos é medida de eficiência e celeridade
administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no
presente caso, ao tempo em que revela ser medida de eficiência, acaba por restringir a análise
jurídica a ser elaborada, tornando-se desarrazoada a revisão e a análise minuciosa de cada
cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à finalidade pretendida
com a padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta do aviso de contratação
direta são aqueles previstos no art. 25, caput , da Lei n'’ 14.133/2021, com as devidas adaptações
às especificidades de cada contratação, especialmente por se tratar de procedimento de
contratação direta.

/-X.

No caso, verifica-se que a Administração utilizou o modelo da minuta disponibilizado
pela Procuradoria Jurídica: Documento de Formalização de Demanda; Estudo Técnico
Preliminar, Termo de Referência, Aviso de Contratação Direta e Contrato, conforme
certificação processual às fls. 07; 18; 71 e 112.

Da Disponibilidade Orçamentária
No presente caso, em atenção ao art. 6'’, XXIII, "j", c/c art. 18, caput, e 72, IV, todos da

Lei no 14.133, de 2021, consta às fls. 115 a declaração do setor competente acerca da previsão
dos recursos orçamentários necessários para fazer face às despesas decorrentes da fütura
contratação, com a indicação da respectiva rubrica.

Alerta-sc, ainda, para a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do contrato

administrativo ou do instrumento equivalente, a nota de empenho suficiente para d\xuporte
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dispensa de licitação, o fornecimento de objeto da mesma natureza no valor de R$ 13.000,00,
estando assim observada a previsão do § 1'’, I e II, do art. 75 da Lei n.o 14.133, de 1021.

Da Publicação do Aviso e da Lei de Acesso à Informação
Conforme preceitua o § 3c) doa rt. 75 da Lei n.a 14.133, de 2021, “as contratações de que

tratam os incisos l e II do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação
de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação
do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas
adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa”.
(GRIFEI)

O sítio eletrônico oficial de que trata o mencionado dispositivo é o Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), conforme previsão do art. 174 da Lei n.': 14.133, de 2021.

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto n.o 175, de 18 de outubro de 2023, nos
termos que faculta o art. 176, III, da Lei n.'’ 14.133, de 1') de abril de 2021, o Município de

Mercedes optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) por ora.
Enquanto não adotado expressamente o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), as

providências que demandarem divulgação por tal meio, previstas nos Decretos municipais que
regulamentam a Lei n.'’ 14.133/2023, em especial o Decreto Municipal n.'’ 032, de 24 de março
de 2023, Decreto Municipal n.'’ 033, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.' 034, de 24
de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 035, de 24 de março de 2023 c o Decreto Municipal
n.'’ 040 de 24 de março de 2023, deverão ser cfetivadas na forma do parágrafo único do artigo
primeiro do Decreto n.'’ 175, dc 2023. Confira-se:

Art 1'

Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta,
autárquica e fundacional do Município de Mercedes, deverá:
I - publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n.a

14.133/2023 exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida
a publicação de extrato;
II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada
a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou
de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução
gráfica.

,w

Portanto, deverão ser divulgados no diário oficial eletrônico do Município de Mercedes
as informações que a Lei n.'’ 14.133, de 2021, exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico
oficial, admitida a publicação de extrato.

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.'’ 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o
Acórdão n.'’ 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do processo licitatório, em tempo real, no site oficial do Município.

Por fim, cumpre salientar que o presente exame se deu enfocando-se apenas aspectos
legais, com base nos elementos fornecidos pelo gestor, dentro dos limites de competência e
conhecimento técnico desta Procuradoria, sobre a questão pautada, não Ihe competind JWentrar
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a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da administração, nem analisar
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

Da seleção do fornecedor
Registra-se, por fim, que a seleção do fornecedor deverá se dar nos termos da minuta do

Aviso de Contratação Direta, cabendo ao Agente de Contratação, nos termos do art. 2'), XIX,
do Decreto Municipal n.c) 032, de 2023, instruir o conduzir o procedimento para contratação
direta

Referido agente deverá se ater, em especial mas não exclusivamente, aos requisitos de
habilitação e ao preço máximo admitido, para fins de selecionar a proposta mais vantajosa.

/-n-\

\LÁ
Selecionada a proposta mais vantajosa, em sendo o caso, devcrá o procedimento ser

homologado e seu objeto adjudicado, com a celebração do competente instrumento contratual
e a publicação de seu extrato em Diário Oficial Eletrônico no prazo preconizado pelo Art. 94,
II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021 (dez dias úteis).

III - CONCLUSÃO

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela REGULARIDADE
JURÍDICA do procedimento submetido ao exame desta unidade consultiva, até a fase em que
se encontra, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos
e financeiros, que escapam à análise deste órgão.

É o parecer, passível de ser censurado por outro entendimento que, devidamente
fundamentado, comprove melhor resguardo aos interesses do Município.

Mercedes-PR, 13 de agosto de 2024.

Geova le Mello
PROC DOR\JURÍDICO

OAB/PR 52531
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Estado do Paraná

Parecer n.' 128//2024

Mercedes, 14 de a99sto de 2024.

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças,

Considerando as informações aprcscntadas por Vossa Scnhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório na 128/2024, na modalidade DISPI :NSA ELE'l-RÔNI CA n.' 41/2024, que tem por
objeto a contratação de empresa especializada para a manutenção de equipamentos de combate a

incêndio, visando compor sistemas de proteção e segurança dos prédios públicos do Município
de Mercedes.

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências ncccssárias.

LAERTON Ê:riU:TdáJorma igita
WEBER:045304 WE8ER,a453a421988

21 988 ?í:IT?if Tá;gg;14

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTON WEBER -– Prefeito

PARA: EDSON KN/\UI, – Secretário de Plancj . Adm. c Finanças

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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Aviso de
na

CONTRATA(,/AO
DI RETA
Dispensa Eletrônica 41/2024

CONTRATANTE (UASG)
985531

nh\ OBJETO
Contratação de empresa especializada para a manutenção de
equipamentos de combate a incêndio, visando compor sistemas de
proteção e segurança dos prédios públicos do Município de
Mercedes

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 12.161,84 (doze mil, cento e sessenta e um reais e oitenta e
quatro centavos)

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
De: 15/08/2024, às 07h30min
Até: 20/08/2024 às 08h00min

F\ PERÍODO DE LANCES
De: 20/08/2024, às 08h00min
Até: 20/08/2024 às 14h00min

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
menor preço global

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr,gov.br
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Estado do Paraná

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA ELETRÔNiCA N' 41/2024

MUNICÍpIO DE MERCEDES
ESTA 1)o DO PARANÁ

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N'’ 41/2024

(Processo Administrativo n.' 128/2024)

Torna-se público que o Município de Mercedes, Estado do Paraná, por meio da

Secretaria de Planejamento, Administração.
'n''\

tração e Finanças, realizará Dispensa l*:lctrônica, com critério de julgamento de

menor preço na hipótese do a 75, inciso II, nos termos da LaCIJ J.3_3, de IQ de aba
de 2021, do Decreto Municipal n.'’ 035. dc 24 de março de 2023, c demais normas

aplicáveis.

Data da sessão: 20 de agosto de 2024
Horário da Fase de Lances: 08:C)0 às 14:00

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br
Critério de Julgamento: menor preço global

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto do prescnte procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada para a
manutenção de equipamentos de combate a incêndio, visando compor sistemas de

proteção e segurança dos prédios públicos do Município de Mercedes, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação
Direta e seus anexos.

o\

1.2. C) critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às

especificações do objeto.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: licttacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Estado do Paraná

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA ELETRÔNICA N' 41/2024

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do

Sistema de Dispensa Eletrônica, fcrranrcnta informatizada integrante do Sistema de

Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras

do Governo Federal, no endereço eletrônico i\'ww.&)v.WcoBrpl’W.

2.1.1. o procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal $aciona!
de Co IIMaS&d:.yb 1 i cas..:_~p_\.Ç.:-„§.Q....gN_...Ed)A.a'l_Q3çLH\g$@,

e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de

Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na

correspondcntc linha de fornecimento que pretende atender.
n'\

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo
Compras.gov .br.

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente

ou por seu representante no Sistema de Dispensa lIIctrônica, não cabendo ao

provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,

ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Na presente Dispensa a participação é exclusiva a microempresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do ctrl. 49, inciso IV, c/c o art. 48. inciso 1, da Lei

Complementar n'’ 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de

realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a
Adm.inistl'ação Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno

porte

in\\

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas

de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo
16 da Lei n'’ 14.133, de 2021 . p(tra o agricultor .familiar, o produtor rural

pessoa $SiCCI e para o micrt)empreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da I.ei Comptenlentclr n'’ 123, de 2006 e do Decreto n.' 8.538, de
2075

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:
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